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LEI Nº 14.209, DE 10 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

Obriga a identificação visual do tipo sanguíneo e 

do fator Rh nos crachás utilizados pelos 

funcionários das empresas que prestam serviço 

público de transporte coletivo no Município de 

Porto Alegre. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica obrigatória a identificação visual do tipo sanguíneo e do fator Rh nos 

crachás utilizados pelos funcionários das empresas que prestam serviço público de transporte 

coletivo no Município de Porto Alegre. 

 

Art. 2º  As empresas terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias para se adequarem 

ao disposto nesta Lei. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de abril de 2025. 
 

 

 
Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

 

 
Jhonny Prado, 
Procurador-Geral do Município.  


